
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 314, DE 31 DE JULHO DE 2006.

Abre crédito extraordinário, em favor dos
Ministérios dos Transportes, do
Desenvolvimento Agrário e da Integração
Nacional, no valor global de R$
698.797.766,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3o

do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios dos Transportes, do Desenvolvimento
Agrário e da Integração Nacional, no valor global de R$ 698.797.766,00 (seiscentos e noventa e oito
milhões, setecentos e noventa e sete mil, setecentos e sessenta e seis reais), para atender às
programações constantes do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005, no valor de R$
150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais);

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 98.797.766,00 (noventa e oito milhões,
setecentos e noventa e sete mil, setecentos e sessenta e seis reais), conforme indicado no Anexo II
desta Medida Provisória; e

III - ingresso de operação de crédito decorrente do lançamento de Títulos da Dívida Agrária - TDA no
valor de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões de reais).

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Texto disponibilizado pela Presidência da República, não substitui o publicado no D.O.U. de 01.8.2006

ORGAO     : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
ORGAO     : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I  CREDITO EXTRAORDINARIO
ANEXO I  CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

 E  G  R  M  I  F
 E  G  R  M  I  F

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R
FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R

 F  D  D  E
 F  D  D  E



               0220   MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 130.864.861
               0220   MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 130.864.861

 ATIVIDADES
 ATIVIDADES

26 782  0220 2325  OPERACAO DO SISTEMA DE PESAGEM DE VEICULOS 30.000.000
26 782  0220 2325  OPERACAO DO SISTEMA DE PESAGEM DE VEICULOS 30.000.000
26 782  0220 2325 0101    OPERACAO DO SISTEMA DE PESAGEM DE VEICULOS -

NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)
 30.000.000

26 782  0220 2325 0101    OPERACAO DO SISTEMA DE PESAGEM DE VEICULOS -
NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 30.000.000

   POSTO MANTIDO (UNIDADE) 33  F  3  2  90  0  311  18.000.000
   POSTO MANTIDO (UNIDADE) 33  F  3  2  90  0  311  18.000.000
   F  4  2  90  0  311  12.000.000
   F  4  2  90  0  311  12.000.000

  
  

26 782  0220 2834  RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 9.741.600
26 782  0220 2834  RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 9.741.600
26 782  0220 2834 0221    RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS - NO DISTRITO

FEDERAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)
 9.741.600

26 782  0220 2834 0221    RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS - NO DISTRITO
FEDERAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 9.741.600

   TRECHO RESTAURADO (KM) 23  F  4  2  90  0  111  9.741.600
   TRECHO RESTAURADO (KM) 23  F  4  2  90  0  111  9.741.600

  
  

26 782  0220 2841  CONSERVACAO PREVENTIVA E ROTINEIRA DE RODOVIAS 30.000.000
26 782  0220 2841  CONSERVACAO PREVENTIVA E ROTINEIRA DE RODOVIAS 30.000.000
26 782  0220 2841 0127    CONSERVACAO PREVENTIVA E ROTINEIRA DE RODOVIAS

- NO ESTADO DO PARA (CREDITO EXTRAORDINARIO)
 30.000.000

26 782  0220 2841 0127    CONSERVACAO PREVENTIVA E ROTINEIRA DE RODOVIAS
- NO ESTADO DO PARA (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 30.000.000

   TRECHO CONSERVADO (KM) 1500  F  4  2  90  0  311  30.000.000
   TRECHO CONSERVADO (KM) 1500  F  4  2  90  0  311  30.000.000

  
  

 PROJETOS
 PROJETOS

26 782  0220 3E44  RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - MONTES
CLAROS - DIVISA MG/GO - NA BR-365 - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

28.123.261

26 782  0220 3E44  RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - MONTES
CLAROS - DIVISA MG/GO - NA BR-365 - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

28.123.261

26 782  0220 3E44 0103    RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - MONTES
CLAROS - DIVISA MG/GO - NA BR-365 - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

 28.123.261

26 782  0220 3E44 0103    RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - MONTES
CLAROS - DIVISA MG/GO - NA BR-365 - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

 28.123.261

   TRECHO RECUPERADO (KM) 87  F  4  3  90  0  111  15.123.261
   TRECHO RECUPERADO (KM) 87  F  4  3  90  0  111  15.123.261
   F  4  3  90  0  311  13.000.000
   F  4  3  90  0  311  13.000.000

  
  

 ATIVIDADES
 ATIVIDADES

26 782  0220 4399  SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA DE RODOVIAS 33.000.000
26 782  0220 4399  SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA DE RODOVIAS 33.000.000
26 782  0220 4399 0109    SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA DE RODOVIAS

- NO ESTADO DO MARANHAO (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

 13.000.000

26 782  0220 4399 0109    SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA DE RODOVIAS
- NO ESTADO DO MARANHAO (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

 13.000.000

   TRECHO MANTIDO (KM) 72  F  4  2  90  0  311  13.000.000
   TRECHO MANTIDO (KM) 72  F  4  2  90  0  311  13.000.000

26 782  0220 4399 0113    SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA DE RODOVIAS
- NO ESTADO DE PERNAMBUCO (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

 20.000.000



   TRECHO MANTIDO (KM) 111  F  4  2  90  0  311  20.000.000

               0236   CORREDOR OESTE-NORTE 60.176.303
               0236   CORREDOR OESTE-NORTE 60.176.303

  
  

 PROJETOS
 PROJETOS

26 782  0236 1J59  CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - GUARANTA DO
NORTE - DIVISA MT/PA - NA BR-163 NO ESTADO DO MATO
GROSSO

19.726.303

26 782  0236 1J59  CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - GUARANTA DO
NORTE - DIVISA MT/PA - NA BR-163 NO ESTADO DO MATO
GROSSO

19.726.303

26 782  0236 1J59 0101    CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - GUARANTA DO
NORTE - DIVISA MT/PA - NA BR-163 NO ESTADO DO MATO
GROSSO - NO ESTADO DO MATO GROSSO (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

 19.726.303

26 782  0236 1J59 0101    CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - GUARANTA DO
NORTE - DIVISA MT/PA - NA BR-163 NO ESTADO DO MATO
GROSSO - NO ESTADO DO MATO GROSSO (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

 19.726.303

   TRECHO PAVIMENTADO (KM) 35  F  4  2  90  0  111  19.635.515
   TRECHO PAVIMENTADO (KM) 35  F  4  2  90  0  111  19.635.515
   F  4  2  90  0  311  90.788
   F  4  2  90  0  311  90.788

  
  

26 782  0236 1J87  CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - ENTR. BR-230
(RUROPOLIS) - TAUARI - NA BR-163 NO ESTADO DO PARA

20.000.000

26 782  0236 1J87  CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - ENTR. BR-230
(RUROPOLIS) - TAUARI - NA BR-163 NO ESTADO DO PARA

20.000.000

26 782  0236 1J87 0101    CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - ENTR. BR-230
(RUROPOLIS) - TAUARI - NA BR-163 NO ESTADO DO PARA -
NO ESTADO DO PARA (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 20.000.000

26 782  0236 1J87 0101    CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - ENTR. BR-230
(RUROPOLIS) - TAUARI - NA BR-163 NO ESTADO DO PARA -
NO ESTADO DO PARA (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 20.000.000

   TRECHO PAVIMENTADO (KM) 35  F  4  2  90  0  111  20.000.000
   TRECHO PAVIMENTADO (KM) 35  F  4  2  90  0  111  20.000.000

  
  

26 782  0236 1J88  CONSTRUCAO DE PONTES - TRECHO DIVISA MT/PA -
SANTAREM - NA BR-163 - NO ESTADO DO PARA

18.350.000

26 782  0236 1J88  CONSTRUCAO DE PONTES - TRECHO DIVISA MT/PA -
SANTAREM - NA BR-163 - NO ESTADO DO PARA

18.350.000

26 782  0236 1J88 0101    CONSTRUCAO DE PONTES - TRECHO DIVISA MT/PA -
SANTAREM - NA BR-163 - NO ESTADO DO PARA - NO
ESTADO DO PARA (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 18.350.000

26 782  0236 1J88 0101    CONSTRUCAO DE PONTES - TRECHO DIVISA MT/PA -
SANTAREM - NA BR-163 - NO ESTADO DO PARA - NO
ESTADO DO PARA (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 18.350.000

   PONTE CONSTRUIDA (UNIDADE) 12  F  4  2  90  0  111  8.332.741
   PONTE CONSTRUIDA (UNIDADE) 12  F  4  2  90  0  111  8.332.741
   F  4  2  90  0  311  10.017.259
   F  4  2  90  0  311  10.017.259

  
  

26 782  0236 1J89  CONSTRUCAO DE PONTES - TRECHO ENTR. BR-163/PA -
MIRITITUBA - NA BR-230 - NO ESTADO DO PARA

2.100.000

26 782  0236 1J89  CONSTRUCAO DE PONTES - TRECHO ENTR. BR-163/PA -
MIRITITUBA - NA BR-230 - NO ESTADO DO PARA

2.100.000

26 782  0236 1J89 0101    CONSTRUCAO DE PONTES - TRECHO ENTR. BR-163/PA -
MIRITITUBA - NA BR-230 - NO ESTADO DO PARA - NO
ESTADO DO PARA (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 2.100.000

26 782  0236 1J89 0101    CONSTRUCAO DE PONTES - TRECHO ENTR. BR-163/PA -
MIRITITUBA - NA BR-230 - NO ESTADO DO PARA - NO
ESTADO DO PARA (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 2.100.000

   PONTE CONSTRUIDA (UNIDADE) 2  F  4  2  90  0  311  2.100.000
   PONTE CONSTRUIDA (UNIDADE) 2  F  4  2  90  0  311  2.100.000

 TOTAL - FISCAL  191.041.164
 TOTAL - FISCAL  191.041.164

 TOTAL - SEGURIDADE  0
 TOTAL - SEGURIDADE  0

 TOTAL - GERAL  191.041.164





ORGAO     : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
ORGAO     : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
UNIDADE : 49201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
UNIDADE : 49201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

ANEXO I  CREDITO EXTRAORDINARIO
ANEXO I  CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

 E  G  R  M  I  F
 E  G  R  M  I  F

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R
FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R

 F  D  D  E
 F  D  D  E

               0135   ASSENTAMENTOS SUSTENTAVEIS PARA TRABALHADORES RURAIS 500.000.000
               0135   ASSENTAMENTOS SUSTENTAVEIS PARA TRABALHADORES RURAIS 500.000.000

 ATIVIDADES
 ATIVIDADES

21 631  0135 4460  OBTENCAO DE IMOVEIS RURAIS PARA REFORMA
AGRARIA

500.000.000

21 631  0135 4460  OBTENCAO DE IMOVEIS RURAIS PARA REFORMA
AGRARIA

500.000.000

21 631  0135 4460 0101    OBTENCAO DE IMOVEIS RURAIS PARA REFORMA
AGRARIA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 500.000.000

21 631  0135 4460 0101    OBTENCAO DE IMOVEIS RURAIS PARA REFORMA
AGRARIA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 500.000.000

   F  5  2  90  0  164  450.000.000
   F  5  2  90  0  164  450.000.000
   F  5  2  90  0  300  50.000.000
   F  5  2  90  0  300  50.000.000

               1120   PAZ NO CAMPO 7.000.000
               1120   PAZ NO CAMPO 7.000.000

  
  

 ATIVIDADES
 ATIVIDADES

21 631  1120 2109  ASSISTENCIA SOCIAL, TECNICA E JURIDICA AS FAMILIAS
ACAMPADAS

7.000.000

21 631  1120 2109  ASSISTENCIA SOCIAL, TECNICA E JURIDICA AS FAMILIAS
ACAMPADAS

7.000.000

21 631  1120 2109 0101    ASSISTENCIA SOCIAL, TECNICA E JURIDICA AS FAMILIAS
ACAMPADAS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 7.000.000

21 631  1120 2109 0101    ASSISTENCIA SOCIAL, TECNICA E JURIDICA AS FAMILIAS
ACAMPADAS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

 7.000.000

   FAMILIA ACAMPADA ASSISTIDA (UNIDADE) 60605  F  3  2  90  0  300  7.000.000
   FAMILIA ACAMPADA ASSISTIDA (UNIDADE) 60605  F  3  2  90  0  300  7.000.000

 TOTAL - FISCAL  507.000.000
 TOTAL - FISCAL  507.000.000

 TOTAL - SEGURIDADE  0
 TOTAL - SEGURIDADE  0



 TOTAL - GERAL  507.000.000
 TOTAL - GERAL  507.000.000



ORGAO     : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
ORGAO     : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

ANEXO I  CREDITO EXTRAORDINARIO
ANEXO I  CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

 E  G  R  M  I  F
 E  G  R  M  I  F

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R
FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R

 F  D  D  E
 F  D  D  E

               1038   TRANSFERENCIA DA GESTAO DOS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGACAO 756.602
               1038   TRANSFERENCIA DA GESTAO DOS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGACAO 756.602

 PROJETOS
 PROJETOS

20 607  1038 5934  TRANSFERENCIA DA GESTAO DO PERIMETRO DE
IRRIGACAO JAGUARIBE-APODI COM 5.393 HA NO ESTADO
DO CEARA

756.602

20 607  1038 5934  TRANSFERENCIA DA GESTAO DO PERIMETRO DE
IRRIGACAO JAGUARIBE-APODI COM 5.393 HA NO ESTADO
DO CEARA

756.602

20 607  1038 5934 0101    TRANSFERENCIA DA GESTAO DO PERIMETRO DE
IRRIGACAO JAGUARIBE-APODI COM 5.393 HA NO ESTADO
DO CEARA - NO ESTADO DO CEARA (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

 756.602

20 607  1038 5934 0101    TRANSFERENCIA DA GESTAO DO PERIMETRO DE
IRRIGACAO JAGUARIBE-APODI COM 5.393 HA NO ESTADO
DO CEARA - NO ESTADO DO CEARA (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

 756.602

   F  4  3  90  0  100  756.602
   F  4  3  90  0  100  756.602

 TOTAL - FISCAL  756.602
 TOTAL - FISCAL  756.602

 TOTAL - SEGURIDADE  0
 TOTAL - SEGURIDADE  0

 TOTAL - GERAL  756.602
 TOTAL - GERAL  756.602



ORGAO     : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
ORGAO     : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II  CREDITO EXTRAORDINARIO
ANEXO II  CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

 E  G  R  M  I  F
 E  G  R  M  I  F

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R
FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R

 F  D  D  E
 F  D  D  E

               0220   MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 37.864.861
               0220   MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 37.864.861

 PROJETOS
 PROJETOS

26 782  0220 3E32  RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS -
ENTRONCAMENTO BR-116 - ENTRONCAMENTO BR-365 - NA
BR-251 - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

15.123.261

26 782  0220 3E32  RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS -
ENTRONCAMENTO BR-116 - ENTRONCAMENTO BR-365 - NA
BR-251 - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

15.123.261

26 782  0220 3E32 0031    RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS -
ENTRONCAMENTO BR-116 - ENTRONCAMENTO BR-365 - NA
BR-251 - NO ESTADO DE MINAS GERAIS - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

 15.123.261

26 782  0220 3E32 0031    RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS -
ENTRONCAMENTO BR-116 - ENTRONCAMENTO BR-365 - NA
BR-251 - NO ESTADO DE MINAS GERAIS - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

 15.123.261

   F  4  3  90  0  111  15.123.261
   F  4  3  90  0  111  15.123.261

  
  

26 782  0220 3E35  RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - DIVISA
SP/MS - CORUMBA - NA BR-262 - NO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

13.000.000

26 782  0220 3E35  RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - DIVISA
SP/MS - CORUMBA - NA BR-262 - NO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

13.000.000

26 782  0220 3E35 0054    RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - DIVISA
SP/MS - CORUMBA - NA BR-262 - NO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL - NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 13.000.000

26 782  0220 3E35 0054    RECUPERACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - DIVISA
SP/MS - CORUMBA - NA BR-262 - NO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL - NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 13.000.000

   F  4  3  90  0  311  13.000.000
   F  4  3  90  0  311  13.000.000

  
  

 ATIVIDADES
 ATIVIDADES

26 782  0220 4399  SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA DE RODOVIAS 9.741.600
26 782  0220 4399  SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA DE RODOVIAS 9.741.600
26 782  0220 4399 0053    SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA DE RODOVIAS

- NO DISTRITO FEDERAL
 9.741.600

26 782  0220 4399 0053    SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA DE RODOVIAS
- NO DISTRITO FEDERAL

 9.741.600

   F  4  2  90  0  111  9.741.600
   F  4  2  90  0  111  9.741.600



               0236   CORREDOR OESTE-NORTE 60.176.303
               0236   CORREDOR OESTE-NORTE 60.176.303

  
  

 PROJETOS
 PROJETOS

26 782  0236 1490  CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-163 NO
ESTADO DO PARA

40.450.000

26 782  0236 1490  CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-163 NO
ESTADO DO PARA

40.450.000

26 782  0236 1490 0004    CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-163 NO
ESTADO DO PARA - CONSTRUCAO DO TRECHO DIVISA
MT/PA - SANTAREM / ANEL VIARIO DE SANTAREM

 40.450.000

26 782  0236 1490 0004    CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-163 NO
ESTADO DO PARA - CONSTRUCAO DO TRECHO DIVISA
MT/PA - SANTAREM / ANEL VIARIO DE SANTAREM

 40.450.000

   F  4  2  90  0  111  28.332.741
   F  4  2  90  0  111  28.332.741
   F  4  2  90  0  311  12.117.259
   F  4  2  90  0  311  12.117.259

  
  

26 782  0236 7420  CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-163 NO
ESTADO DO MATO GROSSO

19.726.303

26 782  0236 7420  CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-163 NO
ESTADO DO MATO GROSSO

19.726.303

26 782  0236 7420 0056    CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-163 NO
ESTADO DO MATO GROSSO - TRECHO DIVISA MS/MT -
DIVISA MT/PA

 19.726.303

26 782  0236 7420 0056    CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-163 NO
ESTADO DO MATO GROSSO - TRECHO DIVISA MS/MT -
DIVISA MT/PA

 19.726.303

   F  4  2  90  0  111  19.635.515
   F  4  2  90  0  111  19.635.515
   F  4  2  90  0  311  90.788
   F  4  2  90  0  311  90.788

 TOTAL - FISCAL  98.041.164
 TOTAL - FISCAL  98.041.164

 TOTAL - SEGURIDADE  0
 TOTAL - SEGURIDADE  0

 TOTAL - GERAL  98.041.164
 TOTAL - GERAL  98.041.164



ORGAO     : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
ORGAO     : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

ANEXO II  CREDITO EXTRAORDINARIO
ANEXO II  CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

 E  G  R  M  I  F
 E  G  R  M  I  F

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R
FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R

 F  D  D  E
 F  D  D  E

               1038   TRANSFERENCIA DA GESTAO DOS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGACAO 756.602
               1038   TRANSFERENCIA DA GESTAO DOS PERIMETROS PUBLICOS DE IRRIGACAO 756.602

 PROJETOS
 PROJETOS

20 607  1038 5984  TRANSFERENCIA DA GESTAO DO PERIMETRO DE
IRRIGACAO MOXOTO COM 7.202 HA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

756.602

20 607  1038 5984  TRANSFERENCIA DA GESTAO DO PERIMETRO DE
IRRIGACAO MOXOTO COM 7.202 HA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

756.602

20 607  1038 5984 0026    TRANSFERENCIA DA GESTAO DO PERIMETRO DE
IRRIGACAO MOXOTO COM 7.202 HA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

 756.602

20 607  1038 5984 0026    TRANSFERENCIA DA GESTAO DO PERIMETRO DE
IRRIGACAO MOXOTO COM 7.202 HA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

 756.602

   F  4  3  90  0  100  756.602
   F  4  3  90  0  100  756.602

 TOTAL - FISCAL  756.602
 TOTAL - FISCAL  756.602

 TOTAL - SEGURIDADE  0
 TOTAL - SEGURIDADE  0

 TOTAL - GERAL  756.602
 TOTAL - GERAL  756.602

EM nº 00139/2006-MP

Brasília, 28 de julho de 2006.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,



1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Medida Provisória que abre crédito
extraordinário no valor global de R$ 698.797.766,00 (seiscentos e noventa e oito milhões, setecentos e
noventa e sete mil, setecentos e sessenta e seis reais), em favor dos Ministérios dos Transportes, do
Desenvolvimento Agrário e da Integração Nacional, conforme detalhamento a seguir:

R$ 1,00
Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Origem dos

Recursos
Ministério dos Transportes 191.041.164 98.041.164
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 191.041.164 98.041.164

Ministério do Desenvolvimento Agrário 507.000.000
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 507.000.000

Ministério da Integração Nacional 756.602 756.602
Departamento Nacional de Obras contra as Secas - DNOCS 756.602 756.602

Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do
exercício de 2005

150.000.000

Ingresso de Operação de Crédito decorrente do Lançamento de Títulos
da Dívida Agrária - TDA

450.000.000

Total 698.797.766 698.797.766
2. O crédito em favor do Ministério dos Transportes permitirá ao DNIT a realização de obras e serviços
em corredores estratégicos de transportes do Brasil, que contemplam a operação do sistema de
pesagem de veículos em âmbito nacional; a restauração de trechos rodoviários no Distrito Federal; a
conservação de trechos rodoviários nas BR´s 163 e 230, no Estado do Pará; a recuperação de trechos
rodoviários na BR-365, no Estado de Minas Gerais; o serviço de manutenção terceirizada de rodovias,
nos Estados do Maranhão e de Pernambuco; a construção de trechos rodoviários na BR-163 no Estado
de Mato Grosso; e a construção de trechos rodoviários e de pontes nas BR´s 163 e 230, no Estado do
Pará.

3. A suplementação de recursos para a operação do sistema de pesagem de veículos possibilitará ao
DNIT, em conjunto com o Centro de Excelência em Engenharia de Transportes - CENTRAN, o
atendimento a despesas de custeio com a implementação do Plano Diretor Nacional Estratégico de
Pesagem - 2º Plano de Trabalho, além de outras necessárias à operação dos Postos de Pesagem. Além
disso, possibilitará a realização de investimentos relativos à atualização tecnológica de 20 Balanças e a
reforma de postos de pesagem do DNIT, que será executada pelo Exército Brasileiro por meio dos
Batalhões de Engenharia e Construção do Exército até o término deste exercício. Ressalte-se que a
adoção dessas medidas é vital para a manutenção das condições de trafegabilidade das rodovias
federais e a conseqüente redução dos índices de acidentes.

4. A realização de serviços e obras de restauração no Distrito Federal, de recuperação, na BR-365/MG,
e de manutenção terceirizada, nos Estados do Maranhão e de Pernambuco, são revestidos de caráter
de extrema relevância e urgência e visam propiciar melhores condições de trafegabilidade e maior
segurança aos usuários; evitar a ocorrência de danos às economias locais em decorrência da elevação
do custo dos transportes de carga e de passageiros; e minimizar possíveis prejuízos ao erário
decorrentes dos altos custos de desmobilização de canteiros.

5. No que tange à BR-163, nos Estados de Mato Grosso e do Pará, verifica-se que essa rodovia é um
importante projeto que envolve o eixo de desenvolvimento e de integração entre as regiões Centro-Sul e
Norte do País e sua conclusão produzirá grande impacto sócio-econômico na área de influência,
alavancando o desenvolvimento sustentável em todas as dimensões. A rodovia requer a realização
urgente de obras e serviços de conservação em toda a extensão, de forma a promover melhoramentos
em trechos críticos e atoleiros, recomposição do leito natural da via, construção de 14 pontes em
concreto armado e manutenção de outras 55 pontes de madeira localizadas no trecho, muitas em estado
precário, fatores esses que colocam em risco a segurança dos usuários, além da retomada das obras de



pavimentação no trecho compreendido entre Tauari (PA) e Rurópolis (PA) e no trecho entre Guarantã do
Norte (MT) e a divisa MT/PA.

6. A necessidade de propiciar condições de uso à rede rodoviária em decorrência do acelerado
desenvolvimento sócio-econômico da Região Norte, no sentido de viabilizar pólos produtivos e provocar
a integração de populações, demanda a destinação urgente de recursos à BR-230/PA, eixo de ligação
rodoviária que cumpre papel imprescindível de integração nacional. A implementação do programa de
intervenções nessa rodovia não pavimentada possibilitará o tráfego em trechos de pontes que
atualmente se encontram intransitáveis, que representam riscos de morte a usuários e aumento dos
custos de transporte.

7. Em relação ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, o crédito visa a promover a obtenção de
imóveis rurais para reforma agrária, a fim de garantir a paz no campo e cumprir a meta de assentar 400
mil famílias no período de 2003 a 2006, meta estabelecida no II Plano Nacional de Reforma Agrária -
PNRA, bem como assegurar a continuidade dos trabalhos de assistência social, técnica e jurídica às
famílias acampadas.

8. A suplementação em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário garantirá ao Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária a continuidade na implantação de assentamentos rurais.

9. A dotação orçamentária constante da Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006, Lei Orçamentária de
2006, cujo valor é de R$ 931,9 milhões, é insuficiente para atender a meta proposta no II PNRA. Os
recursos adicionais possibilitarão adquirir terra para atender cerca de mais 25,9 mil famílias, permitindo
atingir o patamar das metas de obtenção de terras previstas no referido Plano.

10. Além disso, a suplementação viabilizará, também, a distribuição de cestas básicas, lonas plásticas,
água potável e outros bens de consumo para cerca de 41,6 mil famílias acampadas, até que se promova
o seu assentamento definitivo, bem como atenderá despesas relativas ao fornecimento de
documentação civil e pessoal a cerca de 19,0 mil trabalhadores e trabalhadoras rurais.

11. É importante destacar que a relevância e urgência da matéria se justificam pela necessidade de
atuação imediata e incisiva do Governo Federal nas questões voltadas à necessidade de agilizar os
processos de obtenção de imóveis rurais para fins de reforma agrária e de assistência social, técnica e
jurídica às famílias acampadas, com a pronta atuação do Estado no provimento dos meios essenciais à
manutenção da paz no campo.

12. No que concerne ao Ministério da Integração Nacional, possibilitará a continuidade do funcionamento
da principal estação do Perímetro de Irrigação Jaguaribe-Apodi no Estado do Ceará, mediante a
substituição de motobombas, tendo em vista que se encontra em risco de eminente colapso, fato que
acarretará perda das culturas permanentes atendidas pelo referido Perímetro, com sérios prejuízos
econômicos e sociais aos pequenos produtores e ao desenvolvimento local, o que justifica a relevância e
urgência do crédito.

13. É oportuno informar que parte das programações constantes do crédito refere-se a iniciativas que
possuem efeito multiplicador na economia, permitindo taxas de retorno amplamente positivas para o
País, sendo assim consideradas como adequadas aos parâmetros exigidos para a inclusão no âmbito do
Projeto-Piloto de Investimentos Públicos - PPI. Essas ações visam racionalizar a alocação desses
investimentos, bem como evitar que fiquem ociosos recursos constantes de programações que não têm
condições técnicas de implementação neste exercício.

14. Esclareça-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, combinado com o §
3o do art. 167, da Constituição, e será atendida com recursos provenientes de superávit financeiro
apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005, de anulação parcial de dotações
orçamentárias e de ingresso de operações de crédito decorrente do lançamento de Títulos da Dívida
Agrária - TDA.



15. Cabe ressaltar, no que tange aos Ministérios dos Transportes e da Integração Nacional, que as
programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os
remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final
do presente exercício.

16. Nessas condições, e tendo em vista a relevância e urgência da matéria, submeto à consideração de
Vossa Excelência, em anexo, a proposta de Medida Provisória.

Respeitosamente,
Paulo Bernardo Silva


